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RESOLUGAO N° 02/2025
Dispbe sobre: “Os cargos de livre nomeagao componentes da ';,9 ;';“
estrutura dos Gabinetes dos Vereadores e do Gabinete da © oz
Presidéncia, e d4 outras providéncias.” %
o
WILSON ZUFA JUNIOR, PRESIDENTE DA CAMARA DE :
VEREADORES DO MUNICIPIO E COMARCA DE BARUERI, DO §;
ESTADO DE SAO PAULO, FAZ SABER QUE A CAMARA
MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA A SEGUINTE AN
RESOLUCAQ: .

A CAMARA MUNICIPAL DE BARUERI RESOLVE:

Art. 1° Esta Resolugéo estabelece os cargos de confianga de livre nomeagéo

componentes da estrutura funcional dos Gabinetes dos(as) Vereadores(as) e do
Gabinete da Presidéncia.

Art. 2° Conforme disciplinado em Resolugéo especifica, que dispbe sobre

Estrutura Organizacional da Camara Municipal de Barueri, cada Vereador(a) ter4 direito
a um.gabinete.

Art. 3° O Gabinete da Presidéncia é o 6rgéo que tem por objetivo apoiar o
Presidente e os membros da Mesa Diretora no exercicio de suas atribuigbes.

Art. 4° O Gabinete da Presidéncia sera composto pelos seguintes cargos, com
provimento em comissé&o, de livre nomeagao e exoneragao:

| - 01 (um) Chefe de Gabinete da Presidéncia;

Il - 05 (cinco) Assessores da Presidéncia.

Paragrafo Unico. As atribuigbes dos cargos em comissdo de Chefe de

Gabinete da Presidéncia e dos Assessores da Presidéncia, sdo aquelas presentes no
“Anexo |” desta Resolugéo.

Art. 5° O Gabinete do(a) Vereador(a) é o érgéo que tem por objetivo apoiar
o(a) Parlamentar no exercicio de suas atribuigdes, por meio dos seus assessores.

Art. 6° O gabinete do(a) Vereador(a) serda composto pelos seguintes cargos,
com provimento em comiss&o, de livre nomeagéo e exoneragéo:

1 - 01 (um) Chefe de Gabinete;

Il - 05 (cinco) Assessores Parlamentares.

Paragrafo Unico. As atribuicdes dos cargos em comissdo de Chefe de

Gabinete e de Assessor Parlamentar, séo aquelas presentes no “Anexo |’ desta
Resolugio.
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Art. 7° A quantidade de cargos em comissdo a disposicdo dos(as)
Vereadores(as) da Camara Municipal de Barueri, de livre nomeagdo e exoneragéo,
acompanhados das respectivas referéncias de vencimentos, € aquela constante do
“Anexo II”,

Art. 8° Somente serdo designados para os cargos em comissdo de livre

nomeacéo aqui disciplinados, a pessoa que comprovar a formacgéo de nivel superior
completo.
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Art. 9° Os ocupantes dos cargos de assessoramento e chefia de gabinete serdo
nomeados pela Mesa Diretora da Camara Municipal, mediante indica¢éo por escrito
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do(a) respectivo(a) Vereador(a), sendo ato imprescindivel para que ocorra a nomeagéo
e desde que atendidos os requisitos dispostos no “Anexo I’ da presente Resolugéo.

Art. 10. Esta Resolug&o entrara em vigor em 1° de abril de 2025.

Art. 11. Revogam-se as disposicées em contrério, em especial aquelas
constantes da Resolugéo n°® 005, de 19 de novembro de 2019.
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